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3 
Introdução  

Nos termos das alíneas h) e k) do artigo 19.º dos Estatutos da Empresa e da alínea 

h) do n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, a fiscalização da sua 

atividade social compete a um fiscal único, que deverá ser revisor oficial de contas 

ou sociedade de revisores oficiais de contas, que deverá remeter semestralmente 

ao órgão executivo do Município a informação sobre a situação económica e fi-

nanceira da empresa municipal e emitir a certificação legal das contas. Por outro 

lado, em conformidade com o prescrito nas alíneas d) a f) do n.º 1 do artigo 42.º 

da mesma lei, a Empresa deve facultar ao órgão executivo do Município, designa-

damente, documentos de prestação anual de contas, relatórios trimestrais de exe-

cução orçamental, assim como quaisquer outras informações e documentos soli-

citados, com vista a assegurar a boa gestão e a evolução da situação económica e 

financeira. 

 

Nesse sentido, o Conselho de Administração da Gestão e Obras do Porto, EM 

(adiante designada de apenas “GO Porto”), vem apresentar ao Município do Porto 

o seu relatório sobre as atividades e resultados da empresa e as contas, acompa-

nhadas do Parecer do Fiscal Único, relativamente ao 1.º semestre de 2023.  

 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 192/2015 de 11 de setembro, o SNC-AP (Sistema 

de Normalização Contabilística para Administrações Públicas) é o normativo con-

tabilístico adotado na GO Porto desde 1 de janeiro de 2020. No que às normas de 

contabilidade pública previstas neste normativo diz respeito, o presente relatório 

de execução orçamental faz referência à NCP 26 – Contabilidade e Relato Orça-

mental, exibindo apenas os mapas do Orçamento Inicial e da Demonstração de 

Desempenho Orçamental. 
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Orientada por uma Política da Qualidade que tem por 

missão prestar um serviço de excelência no segmento 

das obras e da gestão e exploração das infraestruturas e 

equipamentos que lhe sejam atribuídos pelo Município 

do Porto ou por terceiros, e enquanto empresa munici-

pal obrigada a cumprir, sob uma gestão do tipo “360 

graus”, uma administração completa de todos os ciclos 

de vida dos empreendimentos que gere, a GO Porto 

vem prosseguindo as suas atividades operacionais se-

gundo os princípios da inovação, do conhecimento téc-

nico rigoroso e do controlo de prazos e da racionaliza-

ção de custos, aplicados desde os procedimentos de 

contratação, adjudicação e controlo de empreitadas, de 

aquisições de bens e serviços, locações e demais ativi-

dades, até aos procedimentos de gestão e exploração 

do património não habitacional e das infraestruturas ur-

banísticas da cidade. 

 

À data de 30 de junho de 2023, e tendo por referência a 

implementação do Plano de Ação, a execução de Objeti-

vos e a monitorização da Matriz de Ricos e Oportunida-

des, o Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) retrata o 

desempenho da empresa no Relatório de Revisão pela 

Gestão (RRG). 

 

No referido RRG, procedendo-se à medição do desem-

penho da organização, não apenas como mera informa-

ção de gestão, mas como ponto de partida para a imple-

mentação de ações de melhorias em relação aos resulta-

dos menos favoráveis, para a definição de objetivos coe-

rentes e mais ajustados à efetiva capacidade de resposta 

da GO Porto às partes interessadas. 

 

No decurso do 1.º semestre de 2023, e por força da im-

plementação, em curso, de um Sistema de Gestão 

Integrado (SGI), procedeu-se à renomeação da área da 

Qualidade, passando a designar-se de Melhoria e Sus-

tentabilidade, nos termos da deliberação do Conselho 

de Administração (INT/2810/GOP/23; DLB.5.2.-

20/2023). 

 

Também no âmbito da referida deliberação, e na me-

dida da evolução histórica que se vem assistindo do con-

ceito de recursos humanos - cujo enfoque passou a ser a 

forma como se gerem as pessoas e o conjunto de habili-

dades, métodos e práticas que visam o seu desenvolvi-

mento, tanto profissional como pessoal – decidiu-se alte-

rar a designação da área de Recursos Humanos para 

Gestão de Pessoas. 

 

Tendo ainda em consideração que no início do corrente 

exercício, em virtude da necessidade identificada pela 

DGE (Direção de Gestão e Exploração), de admitir para 

quadro da direção um responsável pela supervisão dos 

imóveis e infraestruturas que, em sede do Contrato Pro-

grama firmado com o Município do Porto, estejam ads-

tritos à GO Porto – destacando-se, no caso, o Mercado 

do Bolhão, dado o incremento exponencial de tarefas e 

riscos associados à sua exploração -, procedeu-se à sele-

ção/admissão de um técnico superior com a função  de 

responsável de Manutenção e Operações, criando-se, 

para o efeito, uma nova área nessa empresa. 
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Neste sentido, e decorrente das situações 

referidas nos dois parágrafos anteriores, e 

deliberado pelo Conselho de Administra-

ção na informação suprarreferida, proce-

deu-se à reformulação do novo 

organograma da GO Porto, que, à data, 

apresenta-se da forma seguinte: 
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À data do presente relatório, os contratos firmados entre 

a GO Porto e o Município do Porto são os seguintes: 

 

CONTRATO PROGRAMA: Firmado a 14 de dezembro 

de 2020 para o triénio 2021-2023, já sujeito a dois adita-

mentos, o primeiro, outorgado a 28 de dezembro de 

2021 e, o segundo, outorgado a 9 de dezembro de 2022. 

Nos termos do presente contrato, o Município do Porto 

colocou sob a alçada da GO Porto, a gestão, exploração 

e rentabilização dos equipamentos seguintes: MTB - 

Mercado Temporário do Bolhão, equipamento arren-

dado pelo Município para efeito do alojamento temporá-

rio dos comerciantes do Mercado do Bolhão e, entre-

tanto, já encerrado ao público, a 10 de setembro de 

2022; MB - Mercado do Bolhão, cujo início de gestão e 

exploração se deu a 15 de setembro de 2022, prosse-

guindo sob alvo de muito interesse por parte dos seus 

visitantes e de diversas entidades nacionais e internacio-

nais; e o Antigo Matadouro Industrial do Porto, que, 

após as primeiras obras de demolição concluídas no fi-

nal do ano passado, tem a decorrer, quer a reabilitação 

dos edifícios existentes, quer a construção dos novos, 

nomeadamente ao nível das fundações. 

 

Dado o ano limite do presente contrato (2023), e na 

senda das diretrizes municipais para a elaboração do Or-

çamento Municipal para o próximo ano e seguintes, 

encontra-se em curso de preparação, por um lado, um 

novo aditamento (3.º) que, sob melhor previsão, vincule 

as parte até ao final do corrente exercício e, por outro 

lado, um novo Contrato Programa para o triénio 2024 – 

2026, ambos, a serem submetido à aprovação munici-

pal, simultaneamente, com a apresentação dos Instru-

mentos de Gestão Previsional (IGP), para o período de 

plano 2024 – 2028. 

 

CONTRATO DE MANDATO (CGE - Contrato de Ges-

tão de Empreendimentos): Outorgado a 9 de dezembro 

de 2022 para o triénio 2023-2025. Por forma a ajustar o 

calendário financeiro dos empreendimentos em curso/a 

iniciar aos desideratos do Município do Porto, encontra-

se em curso de preparação, um aditamento (1.º) ao pre-

sente CGE, a ser submetido à aprovação municipal, 

igualmente, aquando da apresentação dos Instrumentos 

de Gestão Previsional (IGP), para o período de plano 

2024 – 2028. 

 

Relembra-se que o artigo 402º da Lei do Orçamento de 

Estado (LOE) para 2020 (Lei n.º 2/2020 de 31 de 

março), veio alterar o artigo 47º LOPTC, pelo que os 

contratos programa e os contratos de mandato celebra-

dos entre as empresas municipais e o Município ficaram 

isentos do visto do Tribunal de Contas.
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A – Área de Gestão e 

Exploração 
 

No período em análise, e à semelhança da fase final do 

exercício de 2022, a atividade da área de Gestão e Ex-

ploração centrou-se, quase exclusivamente, à gestão do 

Mercado do Bolhão. 

 

Mercado do Bolhão: 

 

O primeiro semestre de 2023 foi marcado pela realiza-

ção da 1ª Feira produzida pela GO Porto, pela prepara-

ção do procedimento de contratação pública de 4,5 mi-

lhões de euros relativo à prestação de serviços de Facili-
ties Management, que será executado a partir de 1 de 

setembro já de forma mais eficiente e ajustada à reali-

dade e, ainda, pelas diversas reuniões de gestão elabo-

radas com os comerciantes para partilha de informação 

agregada e recolha das suas necessidades. 

 

O Bolhão vê o seu sucesso consolidado através do al-

cance das suas primeiras 4 milhões de visitas durante o 

segundo trimestre de 2023, findos nove meses de funci-

onamento: 

 

 
 

Também na perspetiva gráfica da média mensal diária 

de entradas, é visível um incremento do afluxo de pes-

soas nos três últimos meses do semestre em análise, 

face ao registado nos primeiros anos do ano, com núme-

ros diários à volta dos 20 mil visitantes, bem acima 

(+40%) da média diária ocorrida no primeiro trimestre 

(13.493 visitantes), acompanhando o habitual movi-

mento de sazonalidade, em alta, da época de proximi-

dade ao verão: 

 

 
 

No que se refere à gestão operacional e 

de negócio do Mercado do Bolhão, des-

tacam-se no período em análise as ações 

realizadas seguintes: 

 

 Realização de propostas comerciais e análise 

dos melhores candidatos a operadores tempo-

rários da Galeria Comercial; 

 Seguimento dos processos comerciais resultan-

tes do 3º Concurso Público em novembro de 

2022 nomeadamente a emissão das respetivas 

licenças e assinatura dos contratos; 

 Monitorização contínua de ações de âmbito 

operacional a realizar durante o funcionamento 

do MB; 
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↑ Legenda Desfile Rusga do Bonfim no Mercado do Bolhão 

 Identificação de melhorias a implementar nas 

infraestruturas e equipamentos; 

 Identificação de novas necessidades para as in-

fraestruturas de forma a melhorar a experiência 

do visitante; 

 Acompanhamento dos níveis de prestação de 

serviços da Sinal + (prestador de gestão opera-

cional do empreendimento) para o Mercado do 

Bolhão; 

 Continuação de elaboração do modelo de ex-

ploração de cozinha Bolhão Meireles, galeria 

comercial e Passadiço; 

 Implementação de melhorias estéticas e opera-

cionais na cozinha Bolhão Meireles; 

 Realização de procedimentos para novas ativi-

dades (merchandising, ocupação temporária 

de espaços, entre outras); 

 Formações preparatórias no âmbito da certifi-

cação integrada de ambiente, segurança e res-

ponsabilidade social. 

 Realização de propostas comerciais e análise 

dos melhores candidatos a operadores tempo-

rários da Galeria Comercial; 

 Preparação do lançamento do 4º Concurso Pú-

blico em julho de 2023; 

 Preparação do regulamento, lançamento, aná-

lise de candidaturas, sorteio e respetiva execu-

ção da Feira da Páscoa; 



_ 

Atividades Mais Relevantes  
Desenvolvidas Pela Empresa  
 

A – Área de Gestão e Exploração  

 

Gestão e Obras do Porto 

10

 Aquisição de Bancas para a execução de Feiras 

e Eventos próprios; 

 Monitorização contínua de ações de âmbito 

operacional a realizar durante o funcionamento 

do MB; 

 Identificação de melhorias a implementar nas 

infraestruturas e equipamentos; 

 Identificação de novas necessidades para as in-

fraestruturas de forma a melhorar a experiência 

do visitante; 

 Acompanhamento dos níveis de prestação de 

serviços da Sinal + (prestador de gestão opera-

cional do empreendimento) para o Mercado do 

Bolhão; 

 Continuação de elaboração do modelo de ex-

ploração de cozinha Bolhão Meireles, galeria 

comercial e Passadiço; 

 Implementação de melhorias estéticas e opera-

cionais na cozinha Bolhão Meireles; 

 Realização de procedimentos para novas ativi-

dades (merchandising, ocupação temporária 

de espaços, entre outras); 

 Revisão de diversas Instruções de Trabalho e 

Procedimento da Direção de Gestão e Explora-

ção, nomeadamente ao que estão diretamente 

relacionadas com a certificação integrada de 

ambiente, segurança e responsabilidade social. 

 Preparação de colocação de novas sinaléticas 

nas bancas congelados, novo mobiliário de 

apoio para as zonas das cafetarias, lonas e novo 

mobiliário para as Bancas Históricas.  

 Preparação de Plano de Melhorias para os equi-

pamentos e edifício.   

 

No que se refere ao processo de comuni-

cação e promoção do Mercado do Bo-

lhão, destacam-se as ações seguintes: 

 Administração, dinamização, gestão técnica e 

de conteúdos do novo website do Mercado do 

Bolhão www.mercadobolhao.pt. 

 Elaboração e publicação de notícias para o 

website. 

 Notas de imprensa à comunicação social. 

 Planeamento e produção de conteúdos para as 

redes sociais. 

 Publicidade paga no Facebook e Instagram e 

Google Ads, com foco na Feira de Páscoa (pré e 

durante a feira). 

 Criação e envio de newsletter sobre os temas, 

tais como: Produtos Sazonais, Aberturas, Even-

tos; Candidatura Bancas Temporárias (anúncio 

e reforço); Balanço de 6 meses; Feira de Pás-

coa; Agenda Mensal; e Dias da Saúde no Bo-

lhão. 

 Copy e envio de SMS Marketing diversos, tais 

como: Bolhão Inverno (sabores da estação), 

Candidaturas Bancas Temporárias, Feira de 

Páscoa, Abanca-te no Bolhão, S. João é No Bo-

lhão, Dias da Saúde no Bolhão (maio), e Dias da 

Saúde no Bolhão (abril). 

 Administração, dinamização, gestão técnica e 

atualização de conteúdos dos quiosques multi-

média instalados no Mercado do Bolhão (Praça 

Formosa, entrada da Rua de Fernandes Tomás 

e entrada do Metro). 

 Gestão e acompanhamento do procedimento 

relativo ao desenvolvimento da APP do Bolhão, 

em fase de inserção de conteúdos e de desen-

volvimento de features. 

 Elaboração de Plano de Comunicação do Mer-

cado do Bolhão para 2023 e para 2024, revisão 

estratégica, projeções e definição de novas 

ações. 

 Consulta e planeamento de espectro de Estudo 

de Mercado. 
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↑ Legenda: Roda da Reciclagem na Banca Histórica do Mercado do Bolhão 

 Elaboração de guião para Visitas Guiadas ao 

Mercado do Bolhão. 

 Comunicação e promoção de eventos exter-

nos, tais como: ‘Mercado Vínico – Vinhos a des-

cobrir’, ‘Mercado Doces & Vinhos da Região de 

Coimbra’, ‘Exposição Imagens Conservadas’ e 

‘TEDxPorto – Apresentação oficial’, “Comemo-

rações do Dia da Marinha”, “Atuação do Quar-

teto de Clarinetes da Banda Armada”, “Não é 

Carne nem é Peixe”, “Still Life – Exposição 

Paulo Ramunni”, “Vinhos Verdes de Castelo 

Branco”. 

 Organização e promoção de eventos pró-

prios/parceria, tais como: “Cantar as janeiras e 

Reis”, “Showcooking receitas vegan”, “Pop Up 

Embassy”, “Showcooking Pastelaria Francesa”, 

“Showcooking Chocolate Artesanal”. 

 Solicitação e participação em reuniões e visitas 

técnicas com entidades estratégicas com po-

tencial de envolvimento na agenda de eventos 

e/ou promoção do Mercado.  

 Acompanhamento e resposta às diligências 

para o planeamento do Dia da Marinha, em par-

ceria com o Município. 

 Acompanhamentos diversos de reportagens, 

diretos e outras oportunidades mediáticas rela-

tivas ao Mercado do Bolhão. 

 Gestão de contactos no âmbito da estratégia de 

Assessoria de Imprensa e contactos com meios 

de comunicação para rúbricas estratégicas es-

pecíficas e alinhadas com o Município, tais 

como, gravação do segmento de culinário do 

programa “Praça da Alegria”, da RTP, em di-

reto, no Mercado do Bolhão (9 de junho). 

 Revisão e adaptação do documento de estraté-

gia de eventos do Mercado do Bolhão e pro-

posta de cronograma e eventos 2023 para os di-

ferentes espaços, tais como: Galeria, Passadiço, 

Cozinha Bolhão Meireles, Auditório, Escadaria 

Principal e Banca Histórica.
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↑ Legenda: Ateliê António Carneiro 

B – Área de Gestão de Obra 
 

Sob a dependência da Direção de Produção, a atividade 

operacional de Gestão de Obra abrangeu no período 

em análise ações de planeamento e execução de empre-

endimentos, nas áreas de clientes seguintes: 

 

1. Os incluídos no Contrato de Gestão de Empre-

endimentos (CGE), firmado com o Município 

do Porto; 

 

 

 

 

2. Os que são tutelados por protocolos e acordos 

de gestão com outras entidades. 

 

Deve referir-se que, à semelhança de exercícios anterio-

res, a atividade da Direção de Produção no semestre 

agora findo, se pautou sempre por uma análise cuidada 

de programação e execução de todos os empreendi-

mentos que gere, tendo por objetivo assegurar uma res-

posta satisfatória das expectativas dos seus clientes. 
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↑ Legenda: Rua de Silva Porto 

 

No exercício de 2023, e com destaque para o predomí-

nio dos empreendimentos previstos no CGE (96,0%), a 

distribuição das encomendas, em curso e em carteira, 

apresenta a repartição seguinte: 

 

 
 

No final do 1.º semestre em análise, e 

tendo por consideração o âmbito global 

do CGE e dos acordos de colaboração 

com outras entidades, no gráfico se-

guinte observa-se que a GO Porto atinge 

um valor de execução de € 11.906.250, o 

que representa uma taxa de realização 

geral de 19,7%: 

 

 



_ 
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Nos termos das áreas de clientes referidas atrás nos pon-

tos 1 e 2, a atividade operacional da Direção de Produ-

ção durante o 1.º semestre de 2023, foi caracterizada da 

forma seguinte: 

 

1. Do Contrato de Gestão de Empreendimentos GO 

Porto – Câmara Municipal do Porto (CMP) 

 

EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS MUNICIPAIS 

 

Nesta rubrica concluiu-se a empreitada de reabilitação 

do Ateliê António Carneiro.  

 

Encontram-se em curso os projetos de requalificação da 

Biblioteca Pública Municipal do Porto, da reabilitação do 

Museu CACE e da beneficiação da Galeria Municipal. 

Iniciou-se o projeto de reabilitação de fachada e cober-

tura da Casa Tait: 

 

 
      

CONSOLIDAÇÃO DA ESTRATÉGIA ECONÓMICA 

DA CIDADE 

 

Nesta rubrica, deu-se continuidade à obra de Reconver-

são do Matadouro Industrial Porto e à realização dos pro-

jetos do Equipamento Municipal (Feiródromo) em Cam-

panhã. 

 

Destaca-se ainda a colocação de novas sinaléticas nas 

bancas congelados, novo mobiliário de apoio para as zo-

nas das cafetarias, lonas e novo mobiliário para as Ban-

cas Históricas no Mercado do Bolhão: 

 

 
 

EDUCAÇÃO  

 

Na área de educação destaca-se a conclusão da Escola 

Básica do Falcão, tendo-se iniciado a empreitada da re-

qualificação da Escola Básica dos Correios. 

 

Encontra-se a decorrer o concurso público para a em-

preitada de requalificação da Escola Básica de Agra do 

Amial, aguardando-se o visto do Tribunal de Contas, e 

deu-se continuidade ao projeto de Requalificação da Es-

cola Básica da Ponte: 

 

 
 

AMBIENTE 

 

Nesta rubrica, regista-se a finalização dos trabalhos da 

Consolidação de Ruínas da Quinta de Salgueiros. 

 

Terminou o concurso público para a construção do Par-

que da Alameda de Cartes (Corredores Saudáveis) e 

está a ser preparado o arranque dos trabalhos. A emprei-

tada de Requalificação Exterior do Museu Romântico 

está em fase de contratação. 

 

Encontram-se a decorrer os projetos Avenida das Tílias 

dos Jardins do Palácio de Cristal, o projeto de Ilumina-

ção da Parque da Pasteleira e o projeto do Parque Ur-

bano da Lapa: 
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QUALIDADE DE VIDA URBANA 

 

Nesta rúbrica, regista-se a conclusão da empreitada de 

Construção do Campo Municipal do Outeiro e o arran-

que dos trabalhos da empreitada da Fase II do Parque 

Desportivo de Ramalde. 

 

Encontram-se em curso a revisão de projeto do Com-

plexo Desportivo Municipal (Campanhã) e continuam a 

desenvolver-se os projetos de Espaço de Apoio aos Des-

portos de Mar, o projeto de criação da bancada do 

Campo do Viso, bem como o projeto de construção do 

Centro de Saúde - Unidade Azevedo Campanhã: 

 

 
       

REGENERAÇÃO URBANA 

 

Nesta área, regista-se a conclusão das empreitadas da 

reabilitação da Quinta do Mitra, da Beneficiação das 

Ruas de Entre Campos e da Rua de Gólgota, da Praceta 

Eduardo Soares AL24/85, de Arruamentos de Bairro do 

Viso, da Requalificação da Rua António Enes e outras, da 

Ligação da Av. Sidónio Pais à Rua Frederico Ozanam e 

iniciou-se a empreitada da Via de Ligação da Rua das An-

drezas à Av. Vasco da Gama. 

 

Deu-se ainda continuidade às empreitadas da Estabiliza-

ção da Escarpa do Ramal da Alfândega, Acesso ao Lote-

amento da Rua das Eirinhas e Largo Duque da Ribeira e 

Viela do Anjo. 

Encontram-se a decorrer os concursos públicos para as 

empreitadas da Beneficiação Rua do Amparo e Reabili-

tação Estrutural Muro Túnel Goelas de Pau. 

 

Decorre a fase de projeto dos empreendimentos da Re-

qualificação da Praça da Corujeira, construção do Lotea-

mento do Monte Pedral, Beneficiação Rua do Bonjardim 

e da Reabilitação Urbana de Azevedo de Campanhã 

(Fase 2). 

 

Do programa Rua Direita foi concluída a Requalificação 

da Rua do Mirante e deu-se início à Requalificação da 

Travessa da Maceda e outras. Deu-se continuidade às 

empreitadas da Rua da Via Sacra, Rua de Silva Porto, Rua 

da Paz e Rua de São Paulo, Rua do Professor Abílio Car-

doso e outras e Rua e Travessa de Maceda e envolvente. 

Sobre o ponto de situação dos 90 arruamentos do pro-

grama Rua Direita encontram-se terminados 9 arruamen-

tos, 21 em curso, 14 em contratação, 42 em fase projeto 

e 4 em revisão de projeto. 

 

No âmbito do processo da Ponte D. Francisco dos San-

tos foi aprovada a não adjudicação do procedimento, 

em virtude da exclusão de todas as propostas apresenta-

das. 

 

Ainda na área da Regeneração Urbana, o Gabinete do 

Espaço Público (GEP) continua a desenvolver autono-

mamente o trabalho de implementação de respostas 

simples, direcionadas e ágeis para intervenções simples 

em praças, arruamentos e na generalidade do espaço 

público da cidade.  

 

Foram terminadas dentro dos prazos previstos várias in-

tervenções designadamente a Pavimentação do Termi-

nal das Camélias, a beneficiação dos cruzamentos da 

Rua Mota Pinto com a Rua Felizardo de Lima e o da Rua 



_ 
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↑ Legenda: Terminal das Camélias 

do Campo Alegre com a Via Panorâmica, o redimensio-

namento de cerca de 200 caldeiras de árvores em oito 

arruamentos da cidade e a execução de Rotunda na Rua 

Conde de Avranches.  

 

Atualmente em curso estão as obras de Beneficiação de 

pavimentos na Praça de Liège, de Sobre-elevação de 

Passadeiras na Av. Vasco da Gama e a Pavimentação 

Rua do Bonfim. 

 

Em desenvolvimento estão os projetos de intervenção 

na Rotunda da Rua Vasco Valente e no Largo do Carva-

lhido, a Requalificação da Rua Henrique Sousa Reis 

(frente ao Campo Municipal do Outeiro) bem como de 

repavimentação de diversos arruamentos, a saber: Rua 

do Bonfim, da Rua da Arrábida, Rua de Santos Pousada, 

Rua do Bonfim, Rua do Padre António Vieira e Rua das 

Escolas: 
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TRANSPORTE PÚBLICO 

 

Nesta área terminaram os trabalhos na envolvente do 

Terminal Intermodal de Campanhã. 

 

Deu-se continuidade à empreitada de Construção da 

Passagem Inferior Pedonal (TIC): 

 

 
       

 

MODOS SUAVES  

 

Encontram-se em curso os projetos de ciclovia de liga-

ção entre o Porto e São Mamede de Infesta, ligação de 

Porto e Rio Tinto, e projeto de Percursos Pedonais - Liga-

ções Mecanizadas (Virtudes): 

 

 
 

FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

Nesta rubrica orçamental, destaca-se a continuação da 

reabilitação das jaulas do Centro de Recolha Oficial de 

Animais do Porto, tendo-se iniciado a empreitada de Re-

modelação da Casa Escola no BSB: 

 

 
 

OUTROS 

 

Ao abrigo do CGE 2023-2052 em vigor, nesta rubrica or-

çamental são relevados os gastos com alguns serviços 

solicitados pelo município do Porto.  

 

Tendo natureza de despesa corrente, e não de capital, 

nesta rubrica estão a ser executados procedimentos de 

consultoria, pareceres, estudos e outras prestações de 

bens e serviços, tais como, assessorias financeiras e jurí-

dicas, serviços de comunicação de obras e de planea-

mento e gestão de processos: 

 

 
 

2. DOS ACORDOS DE GESTÃO DA GO PORTO 

COM ÁGUAS DO PORTO, EM 

 

No 1º semestre de 2023, a atividade desenvolvida ao 

abrigo de acordos de agrupamento de entidades adjudi-

cantes com a empresa municipal Águas e Energia do 

Porto engloba os empreendimentos relativos ao Pro-

grama Rua Direita. 

 

A quota parte de investimento adstrita à empresa muni-

cipal Águas do Porto perfaz, um valor executado de 675 

mil euros. 

 



_ 
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↑ Legenda: Fontes de bronze "Danae” no Terminal Intermodal de Campanhã 

3. DE DIVERSOS ACORDOS DE GESTÃO COM OU-

TRAS ENTIDADES MUNICIPAIS  

 

Neste capítulo, assinala-se os protocolos de colaboração 

com as Câmaras de Matosinhos e de Gondomar no que 

respeita às ciclovias de ligação entre o Porto e São Ma-

mede de Infesta e de ciclovia de ligação entre o Porto e 

Rio Tinto - Articulação de redes intraurbanas de ciclo-

vias. 

 

 

 

Apesar do protocolo de colaboração com o Município 

de Vila Nova de Gaia, datado de 23 de junho de 2018, 

tendo em vista a promoção e desenvolvimento do em-

preendimento de construção e manutenção de uma 

nova ponte sobre o Rio Douro, designada “Ponte D. An-

tónio Francisco dos Santos”, destaca-se no corrente se-

mestre a tramitação em curso, entre as duas entidades 

adjudicantes, da decisão de não adjudicação do proce-

dimento, em virtude da exclusão de todas as propostas 

apresentadas. 
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Conforme vertido nas cláusulas n.º 17 e n.º 18 do Con-

trato Programa de 2021-2023, durante cada exercício 

económico, compete ao Município do Porto avaliar peri-

odicamente o desempenho da GO Porto através de indi-

cadores de desempenho organizacional, de eficácia e 

de eficiência, que o habilitem com informação sobre as 

características, os atributos e os resultados dos serviços 

prestados ao nível dos três requisitos principais: 

 

- Qualidade; 

- Prazos; 

- Controlo de custos. 

 

Os indicadores de eficácia destinam-se a avaliar a quali-

dade do serviço prestado pela empresa ao nível da exe-

cução do contrato de gestão de empreendimentos e do 

cumprimento dos prazos de conclusão dos projetos e 

obras, enquanto os indicadores de eficiência procuram 

aferir o grau de sucesso ao nível dos desvios de custos e 

da regularidade do processo administrativo pré-contra-

tual. Nos termos daquela cláusula n.º 17, estes indicado-

res encontram-se estruturados numa escala que contém 

três níveis de atributos, cujo preenchimento conduzirá a 

um juízo valorativo sobre a prestação da empresa: pres-

tação ineficaz, eficaz ou muito eficaz; prestação inefici-

ente, eficiente ou muito eficiente. 

 

1. Indicadores de Eficácia 

 

Através do resultado destes indicadores, pretende-se 

demonstrar o nível de cumprimento do serviço prestado 

pela GO Porto ao Município do Porto em sede, quer do 

Contrato Programa, no âmbito da atividade desenvol-

vida pela Direção de Gestão e Exploração, quer do 

Contrato de Gestão de Empreendimentos, no âmbito 

da atividade desenvolvida pela Direção de Produção. 

 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO PROGRAMA 

 

No caso da Direção de Gestão e Exploração, os objeti-

vos setoriais do serviço prestado pela GO Porto são afe-

ridos através dos indicadores de eficácia previstos nos 

pontos III e IV, alínea a), n.º 1 da cláusula n.º 17 do Con-

trato Programa de 2021-2023, sendo: 

 

- Taxa de ocupação das infraestruturas urbanísticas e/ou 

equipamentos, nos termos do quadro seguinte: 

 

 

 

- Taxa de cobrança de taxas ou preços pela ocupação de 

espaços das infraestruturas urbanísticas e/ou equipa-

mentos, nos termos do quadro seguinte: 

 

 
 

Durante o 1.º semestre de 2023, tendo presente que a 

área de Gestão e Exploração coordenou apenas a ges-

tão operacional do MB, os resultados a seguir apresenta-

dos refletem, exclusivamente, a performance desse imó-

vel: 
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- Taxa de ocupação: 95,1%, o que representa uma pres-

tação Muito Eficaz. 

 

 
 

- Taxa de cobrança: 90,2%, o que representa uma presta-

ção Eficaz. 

 

 
Nota: A taxa de cobrança média diz-se “Total”, pelo facto de considerar, 

para além de cobranças de rendas e taxas de ocupação de bancas, a co-

brança de outras faturações, tais como, merchandising, espaços tempo-

rários, feiras, etc. 

 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS 

 

No caso da Direção de Produção, o modelo de avaliação 

do indicador de eficácia no cumprimento do contrato de 

gestão de empreendimentos está consignado no ponto 

I, alínea a), n.º 1 da cláusula n.º 17 do Contrato Pro-

grama de 2021-2023, que apresenta a expressão se-

guinte: 

 

 
 

No que diz respeito aos empreendimentos geridos pela 

GO Porto ao abrigo do CGE 2023 - 2025, e decorridos 

que estão os primeiros seis meses do ano, uma taxa de 

execução efetiva de 19,4%, o que representa uma pres-

tação ainda Ineficaz: 

 

 
 

CUMPRIMENTO DOS PRAZOS PARA A CONCLU-

SÃO DOS EMPREENDIMENTOS 

 

Em relação ao indicador de eficácia no cumprimento 

dos prazos para a conclusão dos empreendimentos, o 

seu modelo de avaliação encontra-se consignado no 

ponto II, alínea a), n.º 1 da cláusula n.º 17 do Contrato 

Programa de 2021-2023, que apresenta a expressão se-

guinte: 

 

 
 

Em 2023, e tomando por consideração as empreitadas 

que tiveram conclusão até junho e que compreendiam 

um prazo de execução superior a 60 dias, o objetivo 

deste indicador é mensurar o acréscimo médio aos pra-

zos contratuais de execução das obras por motivos ati-

nentes ao dono de obra. 

 

  



_ 
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Conforme quadro infra, no final de junho de 2023, ob-

serva-se um desvio de prazo de 5,6%, o que representa 

uma prestação Eficaz: 
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↑ Legenda: Quinta do Mitra 

2. Indicadores de Eficiência 

 

Os indicadores de Eficiência pretendem avaliar a pro-

dutividade da GO Porto, sendo esta avaliada através dos 

indicadores do desvio de custos real face ao estimado e 

do nível da regularidade do processo administrativo pré-

contratual. 

 

DESVIO DE CUSTOS  

 

Com este indicador de eficiência pretende-se aferir o 

desvio do acréscimo médio de custos das empreitadas 

face ao preço contratual, incluindo os trabalhos suprimi-

dos, os trabalhos a mais, os erros e omissões e as altera-

ções ao projeto. 

 

Consignado no ponto I, alínea b), n.º 1 da cláusula n.º 17 

do Contrato Programa de 2021 - 2023, o modelo de ava-

liação deste indicador apresenta a expressão seguinte: 

 

 
 



_ 
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Em 30 de junho de 2023, observa-se uma taxa média de 

acréscimo de custos em empreitadas de 8,9%, o que re-

presenta uma prestação Ineficiente, conforme detalhe 

exibido no quadro seguinte: 
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No quadro anterior, e entre os desvios relativos desfavo-

ráveis mais relevantes, destacam-se as justificações das 

empreitadas seguintes, adiantadas pela Direção de Pro-

dução: 

 

- Empreitada de Reformulação da Interseção Rua de Ca-

mões/Rua de Gonçalo de Cristóvão: resulta de um erro 

do projetista/CMP na quantificação do efetivo policial, 

conforme justificado na informação INT/648/PRD23. 

- Empreitada de Restauro e Modernização do Mercado 

do Bolhão: a obra realizada, pelas suas características – 

reabilitação/reformulação de um edifício classificado do 

Porto, com grande valor arquitetónico e histórico, foge 

aos conceitos usuais das empreitadas correntes. 

Aquando da realização dos trabalhos, foram constatadas 

situações que não correspondiam às que eram estima-

das e previstas em projeto. De recordar que o projeto foi 

elaborado com o Mercado do Bolhão em funciona-

mento, pelo que, havia dificuldade em efetuar levanta-

mentos exaustivos e corretos dessas situações. Assim, 

no decorrer dos trabalhos de execução da empreitada, 

identificou-se a necessidade de proceder a alterações 

de soluções que não se encontravam previstas contratu-

almente. A execução destes trabalhos era ainda essen-

cial para a conclusão da obra e não poderia ser, técnica 

ou economicamente, separada do contrato, sem grave 

inconveniente para o Dono de Obra. Os valores aprova-

dos para os trabalhos a mais, erros e omissões e modifi-

cações objetivas de contrato ficaram manifestamente 

abaixo dos limites estabelecidos no Código dos Contra-

tos Públicos; 

- Empreitada de Beneficiação dos Percursos Pedonais – 

Envolvente ao Mercado da Foz: esta empreitada sofreu 

uma alteração ao projeto inicial, pelo que, foi necessário 

suspender a obra, validar as alterações, demolir 

trabalhos já executados e, finalmente, executar novos 

trabalhos conforme projeto aprovado. 

 

REGULARIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PRÉ-CONTRATUAL  

 

Com base neste indicador de eficiência, a GO Porto 

compromete-se a apurar a taxa média de anulação juris-

dicional de decisões de adjudicação em procedimentos 

de contratação pública, face ao total dos procedimentos 

contratuais promovidos. 

 

Consignado no ponto II, alínea b), n.º 1 da cláusula n.º 

17 do Contrato Programa de 2021-2023, o modelo de 

avaliação deste indicador apresenta a expressão se-

guinte: 

 

 

 

No exercício económico de 2023, não se 

registou qualquer anulação de adjudica-

ção por decisão jurisdicional. 



_ 
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A distribuição, por tipo de procedimento contratual e 

por tipo de contrato, dos procedimentos contratuais ad-

judicados pela GO Porto durante o 1.º semestre de 2023 

e relativos a obra e serviços conexos, resume-se da 

forma seguinte: 
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1 – SÍNTESE GERAL 

 

Durante o 1.º semestre de 2023, e conforme demons-

trado no quadro seguinte, pode concluir-se que as ativi-

dades operacionais e administrativas de apoio desenvol-

vidas pela GO Porto perfazem um gasto total de 

€13.038.829,61, o que representa uma execução de 

21,34% da dotação orçamental total para o corrente 

exercício: 
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No final de junho de 2023, e em 

alinhamento com o grau de execução dos 

gastos totais sobre o valor anual do 

orçamento atrás referido (21,34%), o grau 

de execução das Vendas, Prestações de 

Serviços e Outros Rendimentos fixa-se 

nos 21,35%. 
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2 - A GESTÃO DE RISCO 

 

Nos termos da alínea h), do número 5, do artigo 66º do 

Código das Sociedades Comerciais, apresentam-se a 

seguir os níveis de exposição da GO Porto a determina-

das categorias de risco: 

 

2.1. Risco de Crédito: A par de um tratamento sistemá-

tico deste risco, que a empresa desenvolve diariamente 

segundo as boas práticas de uma gestão de cobranças, 

deve ter-se presente que a GO Porto tem como acio-

nista maioritário (100%) a Câmara Municipal do Porto 

que, além de acionista único, é o principal cliente da em-

presa, com uma predominância, absoluta e relativa, so-

bre a atividade executada pela organização, sempre 

acima dos 95% e, periodicamente, demonstrada em 

sede deste relatório, no seu capítulo “I – Atividades Mais 

Relevantes Desenvolvidas Pela Empresa”. Neste sen-

tido, e nos termos da Matriz de Riscos e Oportunidades 

decorrente do Sistema de Gestão da Qualidade (Norma 

ISO:9001 de 2015), o risco de incumprimento de recebi-

mento de dívidas de terceiros é, anualmente, assumido 

como baixo, porém, estritamente dependente do seu 

acionista. 

 

2.2. Risco de Taxa de Juro: A empresa não tem financi-

amentos obtidos. Risco inexistente. 

 

2.3. Risco de liquidez: Conforme resultados exibidos 

em painéis de bordo de apresentação periódica ao acio-

nista CMP e demais representantes legais do Município 

do Porto, em sede dos Conselhos Municipais de Finan-

ças, este risco encontra-se afastado na medida dos ní-

veis atingidos pelo índice de liquidez imediata, 

normalmente, próximos dos 50%, performance conside-

rada confortável para qualquer risco que venha a ocor-

rer. 

 

2.4. Risco de taxa de câmbio: Não existem transações 

em moeda diferente do Euro. Risco inexistente. 

 

2.5. Risco de Dissolução das Empresas Locais: Con-

forme referido atrás, a empresa prossegue com resulta-

dos operacionais e líquidos positivos, respondendo sa-

tisfatoriamente aos quesitos do Artigo 62.º da Lei 

50/2012, de 31 de agosto, de determinação de dissolu-

ção das empresas locais, como a GO Porto. 

 

2.6. Risco na Informação e Proteção de Dados: Ao ní-

vel da informação, proteção e resiliência de dados, são 

utilizados servidores redundantes (Cluster), para os 

quais, são efetuadas cópias de segurança diárias para 

disco, com rotação de tapes semanais, sendo estas ar-

mazenadas fora das instalações da GO Porto.  Uma Ap-

pliance em Cluster (Firewall) é responsável pela prote-

ção do perímetro da rede de dados. Já os computado-

res e dispositivos semelhantes estão protegidos por 

software adequado, dotado de heurísticas de comporta-

mento para abranger “Malware” ainda desconhecidos. 

O acesso ao Datacenter é condicionado ao nível físico. 

Ao nível da proteção de dados, entrou em vigor uma 

nova Lei de proteção de dados, o Regulamento Europeu 

Geral de Proteção de Dados (RGDP). O RGDP permite 

ter um maior controlo sobre os seus dados pessoais e 

como são utilizados. Na empresa decorreu, e foi imple-

mentado com sucesso, um projeto para que todos os da-

dos pessoais estejam protegidos de acordo com o regu-

lamento em apreço.
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No final do período em análise, e nos termos do quadro 

acima, apresenta-se no âmbito do Ativo Não Corrente 

(Investimentos), o investimento realizado desagregado 

pelas diversas rubricas que o compõe, assinalando-se 

igualmente os respetivos desvios face aos valores orça-

mentados. 

 

A Lei nº 70/2013, de 30 de agosto, veio consagrar os re-

gimes jurídicos do Fundo de Compensação do Trabalho 

(FCT), do Mecanismo Equivalente (ME) e do Fundo de 

Garantia de Compensação do Trabalho (FGCT). O FCT 

e o FGCT são fundos autónomos destinados a assegurar 

o direito dos trabalhadores ao recebimento efetivo de 

metade do valor da compensação devida por cessação 

do contrato de trabalho, calculada nos termos do Artigo 

366º do Código do Trabalho. 

 

Durante o corrente exercício, e sendo o fundo de com-

pensação de trabalho (FCT), um fundo de capitalização 

individual que, nos termos referidos na alínea g) do 

ponto “2 – Principais Políticas Contabilísticas, Altera-

ções nas Estimativas Contabilísticas e Erros” do Anexo 

às Demonstrações Financeiras, visa garantir o paga-

mento até metade do valor da compensação devida por 

cessação do contrato de trabalho, observa-se que foram 

efetuadas contribuições no valor de €1.567,85 até 30 de 

junho de 2023. 

 

Nos Ativos Intangíveis, e com uma dotação orçamental 

de €319.764,73, destaca-se exclusivamente a rubrica de 

Programas de computadores, que correspondente a um 

conjunto de aquisições previstas no âmbito do projeto 

TO-BE, tais como, os novos módulos aplicacionais ERP 

Financeiro, Gestão de Recursos Humanos e Gestão de 

Ativos. À data do presente relatório, a realização de 

€42.500,00 refere-se à implementação do módulo de 

Gestão de Recursos Humanos. 

 

Entre os Ativos Fixos Tangíveis, durante o 1.º semestre 

em análise, observa-se a realização de €6.748,97, refe-

rente à aquisição de projetores de vídeo para a Sala de 

Reuniões e de computadores portáteis. 
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1 – MOVIMENTOS NO QUADRO DE PESSOAL  

 

Durante o 1.º semestre de 2023, o quadro de pessoal da 

GO Porto ficou marcado por um total de 7 entradas e de 

3 saídas, perfazendo um aumento líquido de efetivos de 

4 trabalhador, nos termos do detalhe seguinte: 

 

 

 

Em relação às entradas, observa-se o reforço: 

- De uma gestora de empreendimento para o Gabinete 

do Espaço Público, tendo em vista, e face ao incre-

mento da atividade da área, coordenar a abertura de 

procedimentos, a receção e análise de projetos e revi-

são de projetos, entre outras funções; 

- De uma jurista para a Direção Jurídica, no sentido de 

salvaguardar a capacidade de resposta desta área, face 

ao aumento significativo de solicitações de análises e 

pareceres, para além, de assuntos, em crescendo, de-

correntes dos desafios que são, e serão, colocados pela 

abertura do Mercado do Bolhão e exploração do Antigo 

Matadouro Industrial do Porto, ao nível de áreas do di-

reito civil, como será o caso do direito da concorrência e 

do consumidor; 

- De um coordenador para o Gabinete de Comunicação 

e Promoção, para a substituição da anterior coordena-

dora, desvinculada dos quadros da empresa no final do 

exercício anterior; 

- De uma gestora de empreendimento para a Direção de 

Produção, através de um contrato por termo incerto, 

para a substituição de uma gestora de empreendimento 

que se desvinculou da empresa, por um período de um 

ano, em licença sem vencimento; 

- De um responsável de manutenção e exploração para a 

Direção de Gestão e Exploração, tendo em vista dar res-

posta à necessidade identificada de supervisionar os 

imóveis e infraestruturas que, em sede do Contrato Pro-

grama firmado com o Município do Porto, estão adstri-

tos à GO Porto, neste caso, destacando-se o incremento 

exponencial de tarefas e riscos associados à gestão e ex-

ploração do Mercado do Bolhão; 

- De um gestor de mercado da Direção de Gestão e Ex-

ploração que, nesta direção, e por motivo da GO Porto 

ter retirado a gestão operacional da prestação de servi-

ços de facility management, aceitou o desafio de ser, en-

quanto técnico superior, gerida e coordenada pelo pró-

prio; 

- De uma técnica superior para a área de Melhoria e Sus-

tentabilidade da Direção Administrativa e Financeira, 

para a substituição de uma anterior que se desvinculou 

da empresa. 
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2 - QUADRO DE PESSOAL 

  

No final do 1.º semestre de 2023, além de 2 administra-

dores executivos e 1 administrador não executivo (na 

função de Presidente do Conselho de Administração), o 

quadro de pessoal da GO Porto apresenta a composição 

seguinte: 

 

 

 

3 – HABILITAÇÕES LITERÁRIAS 

 

Conforme se observa no gráfico seguinte, e maioritaria-

mente constituído por técnicos com formação acadé-

mica superior, no quadro de colaboradores da GO Porto 

destaca-se o grupo dos licenciados (34 colaboradores), 

com um peso no total dos efetivos, de 77%: 

 

 

 

4 – VÍNCULOS LABORAIS 

 

Em 30-06-2023, a distribuição do número de efetivos da 

empresa por tipo de vínculo laboral é a seguinte: 

 

 

 

5 – TAXA DE ABSENTISMO 

 

No final do período em análise, a GO Porto apresenta 

uma taxa geral de absentismo de 1,93%, menos 2,71 p.p. 

que o registo com que encerrámos o exercício de 2022 

(4,64%). Para o resultado do corrente ano, e entre os 

principais motivos de absentismo, destacam-se os 
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↑ Legenda: Passagem Inferior Pedonal do TIC 

seguintes: Consultas médicas (0,41%), licença parental 

(0,26%) e trabalhador-estudante (0,24%). 

 

À semelhança de anos anteriores, o apuramento do pre-

sente indicador contempla qualquer tipo de falta (justifi-

cada ou injustificada), contudo, excluindo os dias de au-

sência por motivo de gozo de férias.  

 

6 – FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

 

Nos primeiros seis meses de 2023, e para a totalidade 

dos colegas da empresa, a GO Porto já executou 21 

ações de formação, perfazendo um total de 490,0 horas 

de formação, conforme se observa no quadro seguinte: 
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1 – Indicadores de Gestão 

 

Quadro A – Principais números do período 
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↑ Legenda: Acessos ao Loteamento das Eirinhas 

Considerando que: 

 De acordo com o Contrato Programa assinado 

com a Câmara Municipal do Porto os gastos ope-

racionais da empresa são em parte subsidiados 

por esta; 

 Sempre que aplicável, a empresa executa pres-

tações de serviços para outros clientes, cujos 

gastos de estrutura imputáveis importa deduzir 

ao débito a efetuar à Câmara Municipal do Porto, 

com exceção das outras entidades municipais 

cuja comissão de gestão debitada pela GO 

Porto, é por aquelas refaturada à Câmara Muni-

cipal do Porto. 

Assim: 

1. O cálculo dos gastos de estrutura imputáveis a 

outros clientes, que não Câmara Municipal do 

Porto, devem computar-se com base no peso re-

lativo das prestações de serviços efetuadas a es-

sas entidades, no total das prestações de servi-

ços da empresa, com a exceção acima referida; 

 

2. Para efeitos de determinação do valor efetivo do 

subsídio, são contemplados todos os gastos e 

rendimentos, independentemente, da sua natu-

reza.  
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2 – Demonstrações Financeiras 

 

Quadro B – Balanço 
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Quadro C - Demonstração dos resultados por natureza 
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Quadro D - Demonstração das alterações no património 

líquido 
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Quadro E - Demonstração dos fluxos de caixa 

 



 

A Situação 

Económico-Financeira 

 

 

Gestão e Obras do Porto 

45 

Quadro F - Indicadores da estrutura de gastos e rendi-

mentos 
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3 – Anexo às Demonstrações Financeiras 

 

3.1 – Identificação da Entidade, Período de Relato e Re-

ferencial Contabilístico 

 

3.1.1 – Identificação da Entidade 

 

Há 23 anos ao serviço da cidade do Porto, e enquanto 

primeira empresa municipal a ser criada pelo Município 

do Porto, a identidade da GO Porto pode, cronologica-

mente, ser resumida da forma seguinte: 

 

19-07-2000: Com sede na Rua Monte dos Burgos n.º 12 

Porto, foi constituída a Gestão de Obras Públicas da Câ-

mara Municipal do Porto, E.M., (GOP, EM). A empresa 

adotou a forma de empresa pública, nos termos da alí-

nea a) do nº 3 do artigo 1º da Lei nº 58/98, de 18 de 

agosto, dotada de personalidade jurídica e de autono-

mia administrativa, financeira e patrimonial, ficando su-

jeita à superintendência da Câmara Municipal do Porto 

(CMP), tendo como objeto social o exercício da ativi-

dade de gestão de Obras Públicas da CMP e para outras 

empresas participadas pelo Município; 

28-08-2000: Averbamento na Certidão Permanente da 

constituição da empresa e designação dos Órgãos Soci-

ais; 

22-05-2009:  Outorgada a escritura de Alteração dos Es-

tatutos da Empresa que alterou a sua designação para 

Gestão de Obras Públicas da Câmara Municipal do 

Porto, E.E.M., por forma a dar cumprimento na Lei n.º 

53-F/2006, de 29 de dezembro; 

18-02-2013: Foram alterados os Estatutos da empresa 

que alterou a sua designação para Gestão de Obras 

Públicas da Câmara Municipal do Porto, E.M., de forma 

a cumprir com a Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto. 

02-12-2016: Outorgado o contrato de Alteração dos Es-

tatutos da Empresa que visou a ampliação do seu objeto 

social e alteração da sua designação para Gestão e 

Obras do Porto, E.M. (GO Porto, E.M.). Esta Empresa 

Municipal passou a incorporar a gestão integral dos em-

preendimentos do Município do Porto, tendo por base a 

elaboração e concretização de planos, projetos e obras 

que assegurem a promoção, construção, renovação, rea-

bitação, beneficiação e exploração do seu património 

não habitacional e das suas infraestruturas urbanísticas; 

15-10-2021: Averbamento da mudança da Sede para o 

“Edifício S. Dinis”, sito na Travessa da Bica Velha, n.º 10, 

freguesia de Paranhos, Concelho do Porto. Esta altera-

ção de morada já estava prevista, em 2017, aquando da 

mudança de instalações da Rua de Monte dos Burgos, 

n.º 12 (Porto) para as instalações provisórias, na Rua 

Eng.º Ferreira Dias, n.º 954 (Porto), logo que ficasse 

concluída a reabilitação do edifício suprarreferido, facto 

que veio a ocorrer em meados de 2021. 

 

O capital social da GO Porto, EM, é com-

posto por 100 mil ações nominativas de 

valor nominal de € 5 cada, detidas a 

100% pelo Município do Porto, NIF 501 

306 099, com sede nos Paços de Conce-

lho, na Praça General Humberto Del-

gado, Porto. 
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3.1.2– Referencial Contabilístico das Demonstrações Fi-

nanceiras 

 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 192/2015 de 11 de se-

tembro, o Sistema de Normalização Contabilística para 

as Administrações Públicas (SNC-AP) é o referencial 

contabilístico adotado na GO Porto desde 1 de janeiro 

de 2020. 

 

3.2 – Principais Políticas Contabilísticas, Alterações nas 

Estimativas Contabilísticas e Erros 

 

a) Os princípios contabilísticos definidos no Sistema 

de Normalização Contabilística da Administração 

Pública observados (SNC-AP) na preparação dos 

mapas financeiros foram o regime de acréscimo 

(periodização económica), a continuidade das ope-

rações da empresa, a compreensibilidade, a rele-

vância, a materialidade, fiabilidade, representação 

fidedigna, da substância sobre a forma, neutrali-

dade, a prudência, a plenitude e comparabilidade. 

 

b) Os ativos fixos tangíveis e ativos intangíveis são 

mensurados após o seu reconhecimento segundo o 

modelo de custo. Todas as aquisições e beneficia-

ções que cumpram os critérios de reconhecimento 

são reconhecidas como ativos. As despesas nor-

mais com a reparação e manutenção são considera-

das como gasto no período em que ocorrem. 

 

As amortizações e depreciações referentes ao perí-

odo em análise, foram calculadas em duodécimos, 

segundo o método das quotas constantes, tendo 

por referência as taxas médias infra indicadas - as 

quais, correspondem as taxas máximas legais, por 

aplicação do princípio contabilístico da consistên-

cia e por simplificação de procedimentos – sobre 

os bens do ativo imobilizado ainda não totalmente 

depreciados e, para os quais, se tenha adotado o 

Decreto-Regulamentar 25/2009, de 14 de setem-

bro (e atualizações subsequentes), devendo man-

ter-se assim até ao final da vida útil desses bens, 

conforme Notas de enquadramento do plano de 

contas multidimensional do SNC-AP (Portaria n.º 

189/2016, de 14 de julho), da Comissão de Norma-

lização Contabilística. Para os bens adquiridos a 

partir de 1 de janeiro de 2020, e com a entrada em 

vigor do SNC-AP, aplicar-se-á o Classificador com-

plementar – Cadastro e vidas úteis dos ativos fixos 

tangíveis, intangíveis e propriedades de investi-

mento publicado no decreto-lei 192/2015 de 11 de 

setembro, implícitas nas taxas do Diploma: 

 

Ativo Intangível 

Programas de computadores: 33,33% 

Ativo Fixo Tangível 

Ferramentas e Utensílios: 12,50% – 25,00% 

Equipamento Administrativo: 10,00% – 33,33% 

Outros Ativos Fixos Tangíveis: 12,50% – 33,33% 

 

Os elementos do ativo sujeitos a deperecimento, 

cujos custos unitários de aquisição ou de produção 

não ultrapassaram os € 1.000,00, foram totalmente 

depreciados ou amortizados no período de tributa-

ção em apreciação, em conformidade com o 

mesmo diploma. 
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c) Os ativos tangíveis adquiridos mediante contratos 

de locação financeira, bem como as corresponden-

tes responsabilidades são contabilizadas pelo mé-

todo financeiro. De acordo com este método o 

custo do ativo é registado no ativo fixo tangível, e a 

correspondente responsabilidade é registada no 

passivo. Os juros incluídos no valor das rendas e a 

depreciação do ativo, calculada conforme descrito 

na nota 3.2-b), são registados como gastos na de-

monstração dos resultados do exercício a que res-

peitam. 

 

d) Relativamente à locação operacional, os respetivos 

encargos são registados como gastos na demons-

tração dos resultados do exercício a que respeitam. 

 

e) A legislação portuguesa sobre o trabalho define 

que as férias relativas a qualquer ano de serviço se-

jam gozadas pelo trabalhador no ano seguinte. Por 

tal facto, procedeu-se ao cálculo dos gastos daí de-

correntes inerentes ao período em análise. Como 

base de cálculo utilizou-se os salários base em vi-

gor. 

 

Os gastos relevados nas demonstrações financeiras 

incluem o gasto referente a funcionários em regime 

de cedência de interesse público que sujeita o tra-

balhador às ordens e instruções do órgão ou serviço 

ou da entidade onde vai prestar funções, sendo re-

munerado por estes com respeito pelas disposições 

normativas aplicáveis ao exercício daquelas fun-

ções, de acordo com a Lei nº 64-A/2008, de 31 de 

dezembro, que entrou em vigor em 1 de janeiro de 

2009. 

 

No período em análise, e nos termos do art.º 12.º da 

Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho, procedeu-se ao 

corte de 5% da remuneração base do gestor pú-

blico. 

 

f) Os inventários são valorizados ao custo de aquisi-

ção, adotando-se o custo médio como método de 

custeio das saídas. Periodicamente, procede-se à 

revisão dos artigos com potencial perda de valor e 

efetuam-se os ajustamentos devidos.  

 

g) A Lei nº 70/2013, de 30 de agosto, veio consagrar 

os regimes jurídicos do Fundo de Compensação 

do Trabalho (FCT), do Mecanismo Equivalente 

(ME) e do Fundo de Garantia de Compensação do 

Trabalho (FGCT), e entrou em vigor no dia 1 de ou-

tubro de 2013. A adesão é obrigatória para todas as 

entidades empregadoras que celebrem contratos 

de trabalho regulados pelo Código do Trabalho, a 

partir daquela data.  

 

O FCT e o FGCT são fundos autónomos destina-

dos a assegurar o direito dos trabalhadores ao rece-

bimento efetivo de metade do valor da compensa-

ção devida por cessação do contrato de trabalho, 

calculada nos termos do Artigo 366º do Código do 

Trabalho. Tanto um como o outro são fundos de 

adesão individual e obrigatória pelo empregador, 

que pode, em alternativa à adesão ao FCT aderir ao 

Mecanismo Equivalente (ME), ficando neste caso, 

vinculado a conceder ao trabalhador, garantia igual 

à que resultaria da vinculação ao FCT. 
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↑ Legenda: Escarpa Adjacente ao Ramal da Alfândega 

Entretanto, e com a promulgação da Lei 

n.º 13/2023, de 3 de abril - que veio a alterar o Có-

digo de Trabalho e legislação conexa, no âmbito da 

agenda do trabalho digno -, observaram-se impac-

tos significativos, nomeadamente, a suspensão a 

partir de 1 de maio, de algumas obrigações impos-

tas aos empregadores, em sede da suprarreferida 

Lei 70/2013. Entre elas, destaque para aquelas rela-

cionadas com o FGCT e FCT seguintes: 

 

- Enquanto vigorar o acordo de médio prazo para 

a melhoria dos rendimentos, dos salários e da 
competitividade, ficam suspensas as seguintes 

obrigações relativas ao FGCT: Artigos 8º (Ade-

são), 11º (Obrigação de Pagamento), 13º (For-

mas de pagamento das entregas) e 49º (Incum-

primento da entrega); 

 

- Até que seja alterado o respetivo regime jurí-

dico, ficam suspensas as seguintes obrigações 

relativas ao FCT: Artigos 8º (Adesão), 11º (Obri-

gação de Pagamento), 11º-A (Suspensão das En-

tregas), 11º-B (Dispensa de entregas ao FCT), 

13º (Formas de pagamento das entregas) e 35º 

(Incumprimento da entrega). 

 



 
A Situação 
Económico-Financeira  
 

3 – Anexo às Demonstrações 
Financeiras 

 

Gestão e Obras do Porto 

50 

Neste sentido, e até ao dia 01-05-2023, o valor das 

entregas para o FCT ou ao ME corresponde a 

0,925% da retribuição-base e diuturnidades devi-

das a cada trabalhador abrangido. O valor das en-

tregas para o FGCT corresponde a 0,075% da retri-

buição-base e diuturnidades devidas a cada traba-

lhador abrangido pelo FCT ou ME. Trata-se de en-

tregas mensais, nos prazos previstos para o paga-

mento das quotizações e contribuições para a se-

gurança social, por cada trabalhador. 

 

h) Na especialização do período, os gastos e os rédi-

tos foram reconhecidos quando incorridos ou obti-

dos, independentemente do seu pagamento ou re-

cebimento.  

 

i) A GO Porto, de acordo com o CGE de 2023 - 2025 

e com o CP 2021 - 2023, ambos documentos apro-

vados e firmados pelo executivo camarário, pro-

cede à refaturação à Câmara Municipal do Porto de 

todos os gastos diretamente imputáveis às obras, 

constantes em lista anexa àquele CGE, por igual 

valor ao suportado. 

     

j) A GO Porto procedeu à especialização do subsídio 

imputável ao período em análise, tendo por base os 

centros de custo que agregam os gastos de estru-

tura da empresa, após dedução dos gastos imputá-

veis a Outras Entidades que não pertençam ao 

grupo CMP. O cômputo dos gastos indiretos relati-

vos a Outras Entidades que não pertençam ao 

grupo CMP teve como critério de repartição o 

peso relativo dos serviços prestados. 

 

k) Os instrumentos financeiros não têm implícitos ju-

ros e são registados pelo seu valor nominal. Adicio-

nalmente, os outros créditos a receber encontram-

se deduzidos de eventuais perdas por imparidade 

de forma a refletirem o seu valor realizável líquido. 

 

l) A GO Porto analisa periodicamente a responsabili-

dade por eventuais obrigações que resultam de 

eventos passados, mas de montante ou ocorrência 

incerta. Os critérios de reconhecimento seguem a 

NCP 15. 

 

m) Os eventos após a data das demonstrações finan-

ceiras que proporcionam informação adicional so-

bre as condições que existiam nessa data são refle-

tidos nestas. Caso existam eventos após aquela 

data, que não sejam úteis para aferir das condições 

que existiam na data do balanço, são os mesmos, 

objeto de divulgação no anexo. 

 

n) Principais pressupostos relativos ao futuro: As de-

monstrações financeiras foram preparadas numa 

perspetiva de continuidade, não tendo a entidade 

intenção, nem a necessidade, de liquidar ou reduzir 

drasticamente o nível das suas operações. 

 

o) Principais fontes de incertezas das estimativas: As 

estimativas contabilísticas mais significativas refle-

tidas nas demonstrações financeiras do período em 

análise, incluem, essencialmente, as vidas úteis dos 

ativos, a análise de imparidades e provisões. As es-

timativas foram baseadas no melhor conhecimento 

existente em cada momento e nas ações que se 

planeiam realizar, sendo periodicamente revistas 

com base na informação disponível. As alterações 
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nos factos e circunstâncias podem conduzir à revi-

são das estimativas, pelo que, os resultados reais 

futuros poderão diferir daquelas estimativas. Não 

existem situações que afetem ou coloquem algum 

grau de incerteza materialmente relevante nas esti-

mativas previstas nas demonstrações financeiras 

apresentadas. 

 

p) Riscos financeiros: A identificação dos riscos finan-

ceiros encontra-se relatada no Ponto 2 – A Gestão 

de Riscos, do capítulo “III – O Cumprimento da Es-

trutura de Gastos e Rendimentos”. 

 

3.3 – Fluxos de Caixa 

 

Em 30 de junho de 2023, os saldos de caixa e seus equi-

valentes, reconciliando os montantes evidenciados na 

demonstração dos fluxos de caixa com as rubricas do ba-

lanço, totalizam €6.546.807,37€, conforme mapa se-

guinte: 

 

 

 

Conforme explicado a seguir na nota 3.12.4 – Outras 

Contas a Receber/Outras Contas a Pagar, parte das ga-

rantias dadas pelos fornecedores respeita a reforços da 

garantia inicial e são efetuados mediante uma retenção 

no momento do pagamento. No final do período em 

análise, o total acumulado de retenções de garantia e 

depósitos de caução líquido de restituições fixa-se em 

€5.259.987,22. 

 

3.4 – Ativos Intangíveis 

 

Os ativos intangíveis são mensurados na data do seu re-

conhecimento contabilístico pelo seu custo que, no caso 

específico da GO Porto, se resume ao seu preço de 

compra. Os ativos são mensurados após o seu reconhe-

cimento segundo o modelo de custo. Não foi feita qual-

quer reavaliação dos ativos. 

 

Os Ativos Intangíveis têm vidas finitas. As amortizações 

referentes ao período em análise foram calculadas em 

duodécimos, segundo o método das quotas constantes, 

às taxas máximas legais em conformidade com o DR 

25/2009, de 14 de setembro, para os bens adquiridos 

até 2019. Para as aquisições posteriores as amortizações 

foram calculadas ao abrigo do SNC-AP, com o Classifi-

cador Complementar – Cadastro e Vidas Úteis dos Ati-

vos Fixos Tangíveis, Intangíveis e Propriedades de In-

vestimento, publicado no DL 192/2015, de 11 de setem-

bro, e alterações subsequentes. A vida útil estimada dos 

ativos detidos não difere significativamente das vidas 

úteis implícitas nas taxas destes diplomas. As taxas utili-

zadas são as supramencionadas na alínea b) do Ponto 2 

deste Anexo. 
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Conforme identificado no quadro acima, o reforço ocor-

rido na rubrica de ativo intangível “Programas de Com-

putador”, no valor de €42.500,00, refere-se ao investi-

mento ocorrido na aquisição de uma nova aplicação 

para a gestão de Recursos Humanos. 

 

Confirma-se a inexistência de restrições à titularidade 

dos bens.  

 

3.5 – Ativos Fixos Tangíveis  

 

Os ativos fixos tangíveis são mensurados na data do seu 

reconhecimento contabilístico pelo seu custo que, no 

caso específico da GO Porto, se resume ao seu preço de 

compra. Todas as aquisições e beneficiações de mon-

tante significativo são reconhecidas como ativos. No pe-

ríodo em análise, deve referir-se que as despesas nor-

mais com a reparação e manutenção são consideradas 

como gasto e que não foi efetuada qualquer revaloriza-

ção dos ativos. 

 

Em 30 de junho de 2023, as depreciações foram calcula-

das em duodécimos, segundo o método das quotas 

constantes, às taxas máximas legais em conformidade 

com o Decreto Regulamentar 25/2009, de 14 de setem-

bro, e alterações subsequentes, para os bens adquiridos 

até 2019. Para as aquisições posteriores as depreciações 

foram calculadas ao abrigo do SNC-AP, com o Classifi-

cador Complementar – Cadastro e Vidas Úteis dos Ati-

vos Fixos Tangíveis, Intangíveis e Propriedades de In-

vestimento, publicado no DL 192/2015, de 11 de setem-

bro, e alterações subsequentes. A vida útil estimada dos 

ativos detidos não difere significativamente das vidas 

úteis implícitas nas taxas destes diplomas. 

 

No período em análise, destaca-se apenas a aquisição de 

Projetores de Vídeo para Salas de Reuniões e de 4 portá-

teis e periféricos, no valor de €6.748,97€. 

 

 

 

Confirma-se a inexistência de restrições à titularidade 

dos bens.  

 

3.6 – Locações 

 

3.6.1 – Locações financeiras 

 

Em 30 de junho de 2023, a GO Porto não tem qualquer 

ativo em locação financeira. 
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3.6.2 – Locações operacionais 

 

Conforme referido em relatórios anteriores, no âmbito 

da renovação da frota do Município do Porto efetuada 

no último trimestre de 2017, foi realizado um procedi-

mento para o aluguer operacional de veículos automó-

veis ligeiros (elétricos e híbridos plug-in), pelo período 

de 48 meses, para tal - e por abranger todo o universo 

municipal, pretendendo-se uma uniformização dos pro-

cessos por toda a estrutura municipal -, recorreu-se à 

constituição de um agrupamento de entidades adjudi-

cantes composto pelas entidades Município do Porto, 

CMPEA – Empresa de Águas do Porto E.M (Águas do 

Porto), CMPH – Domus Social – Empresa de Habitação e 

Manutenção do Município do Porto, E.M (Domus So-

cial), Gestão e Obras do Porto, E.M (GO Porto), Em-

presa Municipal de Ambiente do Porto, E.M (EMAP) e a 

CMLP – Porto Lazer – Empresa de Desporto e Lazer do 

Município do Porto, E.M (Porto Lazer), tendo sido nome-

ado como representante do agrupamento, o Município 

do Porto. 

 

No caso da GO Porto, e nos termos da informação 

INT/2552/GOP/17 de 17 de novembro de 2017, o Con-

selho de Administração deliberou a adjudicação do pro-

cedimento supracitado ao concorrente “LEASEPLAN 

Portugal – Comércio e Aluguer de Automóveis e Equipa-

mentos, Unipessoal Lda.”, pelo preço total de procedi-

mento de € 5.298.333,60, com preço máximo a pagar 

pela GO Porto, de € 300.802,90, com prazo plurianual 

de 2018 a 2022, e cujos contratos, juntamente com ou-

tro, também celebrado com aquela entidade, referente 

a uma viatura atribuída a partir de 2017 ao segundo ad-

ministrador executivo, são exibidos no quadro seguinte, 

onde na coluna “Valor Contratos” estão relevados os 

encargos de amortização do capital, juros e manuten-

ção, sem considerar o valor pago de seguros: 

 

 

 

Conforme referido no Relatório e Contas de 2022, o Mu-

nicípio do Porto e as demais entidades constituintes do 

agrupamento, em virtude, da instabilidade conhecida 

no mercado automóvel mundial, que tem gerado dificul-

dades objetivas na definição de especificações e na dis-

ponibilização de viaturas - podendo por em risco o ser-

viço de utilização das mesmas no período compreen-

dido entre a extinção dos contratos em vigor e a disponi-

bilização das viaturas no âmbito do novo contrato -, to-

maram a decisão de prorrogação do procedimento em 

causa, por um período máximo até 31 de março de 2023. 

Não obstante, com a aproximação desta data, e sem ha-

ver evidências que os motivos que levaram ao referido 

aditamento poderiam ficar sanados, a GO Porto, em 
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agrupamento com o Município do Porto, uma vez mais, 

teve de acautelar um novo procedimento de aditamento 

(2.º) aos contratos de aluguer operacional em apreço, 

desta vez, até 30 de setembro de 2023, ainda que, para 

um conjunto específico de veículos, indicados no qua-

dro, no subgrupo “Contratos LeasePlan /extensão do 

contrato)”, e nos termos da informação 

INT/564/GOP/23, aprovado em Conselho de Adminis-

tração, a 8 de fevereiro de 2023. 

 

À data do presente relatório, e tendo presente ainda ha-

ver viaturas ao abrigo do novo contrato (subgrupo Con-

trato KINTO) que não foram entregues – alegando a en-

tidade KINTO haver, neste momento, um constrangi-

mento global no setor automóvel, concretamente, a afe-

tar a disponibilidade de entrega de veículos, em con-

trato, da marca SKODA (modelo Otávia) -, a GO Porto 

encontra-se a tentar efetuar contactos com a entidade 

LeasePlan, com vista à preparação de um 3.º contrato 

de aditamento, por forma a garantir a total operacionali-

dade da frota automóvel da GO Porto. 

 

Ainda no quadro anterior, observam-se os casos de loca-

ção operacional do equipamento multifuncional de foto-

cópias (XEROX) e dos computadores portáteis, adquiri-

dos no início de novembro de 2020. 

 

3.7 – Imparidade de Ativos 

 

 

 

3.8 – Inventários 

 

Conforme referido na alínea f) do Ponto 3.2 Principais 

Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas 

Contabilísticas e Erros, os inventários são valorizados ao 

custo de aquisição, adotando-se o custo médio como 

método de custeio das saídas. Periodicamente são revis-

tos os artigos com potencial perda de valor e efetuados 

os ajustamentos respetivos. 

 

A partir de julho de 2019, com o início da 

atividade de merchandising no âmbito 

dos imóveis que o Município do Porto 

vem colocando sob gestão da GO Porto 

– inicialmente, o MTB e, atualmente, ape-

nas o MB -, esta empresa municipal vem 

procedendo à aquisição de mercadorias 

diversas para venda, na perspetiva de 

uma exploração comercial e lucro. 
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O valor da regularização de existência está incluído na 

rubrica de Outros Gastos e Perdas. 

 

3.9 – Rendimento de Transações com Contraprestação 

 

3.9.1 - Prestações de serviços e outros rendimentos e ga-

nhos 

 

No final do período em análise, em virtude da redução 

homóloga, face ao ano anterior, da atividade operacio-

nal de gestão de obras no âmbito do CGE 2023 – 2025, 

e conforme demonstrado no quadro seguinte, o valor da 

prestação de serviço à CMP fixa-se em apenas 

10.776.605,38€, montante aquém da de 2022 

(20.116.863,21€), em mais de 9 milhões de euros. 

 

Em contraponto, no âmbito da atividade operacional de 

gestão e exploração do MB, o valor dos proveitos, de 

391.419,31€, representa uma variação homóloga, em 

alta, face ao exercício anterior – altura em que decorria a 

gestão e exploração do MTB – de mais de 350 mil euros: 

 

 

 

Em termos de carteira de encomendas, e apesar da re-

dução de atividade, que, conforme referido no início 

deste relatório, implicará a preparação de um primeiro 

aditamento do CGE 2023 – 2025 em vigor, observa-se 

no quadro seguinte um valor previsto a realizar, ao 

abrigo deste contrato, de €57.969.911,00. No que às 

das encomendas efetuadas à GO Porto pela empresa 

municipal Águas e Energia do Porto, o valor previsto 

fixa-se nos €2.398.117,03, acima do valor homólogo de 

2022 (€2.183.982,44), em 9,8%: 
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3.9.2 - Juros e rendimentos similares obtidos 

 

No final do período em análise, foram reconhecidos ju-

ros obtidos nas contas de depósitos bancários, no valor 

de €386,30: 

 

 

 

3.10 – Subsídios Públicos 

 

Conforme referido atrás no Capítulo “I – Atividades 

Mais Relevantes Desenvolvidas Pela Empresa”, no dia 

14 de dezembro de 2020 foi firmado, entre o Município 

do Porto e a GO Porto, o Contrato-Programa 2021-2023, 

nos termos do disposto nos artigos 47º e 50º da Lei nº 

50/2012, de 31 de agosto, no qual, estão definidos o 

objeto, a missão, e os objetivos setoriais da GO Porto, e 

a correspondente comparticipação do Município do 

Porto. Esta comparticipação pública reveste a forma de 

subsídio à exploração, destinando-se a ressarcir a GO 

Porto em contrapartida das suas responsabilidades e 

obrigações assumidas no âmbito do Contrato-Pro-

grama. Este subsídio é objeto de repartição por tran-

ches periódicas e faturado, mensalmente, pela GO 

Porto ao Município do Porto. 

 

Para o exercício corrente, o valor do subsídio à explora-

ção ascende a 3.522.500€, tendo a GO Porto procedido 

à especialização do subsídio imputável ao período de-

corrido, em conformidade com o processo descrito na 

alínea j) do ponto 2 – Principais Critérios 

Contabilísticos. No final do período em análise, e por 

contrapartida da conta Credores por acréscimos de gas-

tos – Regularização de Subsídio, conforme quadro da 

nota 3.12.6, especializou-se o montante de 647.455,69€. 

 

 

 

Após a devolução, em 2022, via notas de crédito ao Mu-

nicípio do Porto, dos subsídios à exploração não utiliza-

dos, referentes ao exercício de 2021, e de parte refe-

rente ao exercício de 2022, encontra-se por devolver o 

montante de 596.995,41€, ainda relativo ao último ano 

findo. 

 

3.11 – Acontecimentos Após a Data do Relato 

 

Após 30 de junho de 2023 e até à data do presente rela-

tório, não ocorreram acontecimentos subsequentes que 

impliquem ajustamentos e, ou, divulgação nas contas 

em apreço, ficando as mesmas autorizadas para emissão 

na presente data. Como única exceção, dá-se nota do 

acontecimento relatado no último parágrafo da nota 

3.12.2, relativo ao Processo judicial n.º 

1277/14.0BEPRT. 
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3.12 – Instrumentos Financeiros 

 

3.12.1 – Clientes e Fornecedores  

 

Clientes: Em 30 de junho de 2023, a composição do 

saldo é a seguinte: 

 

 

 

No final do período em análise, assinala-se a inexistência 

de saldos credores em clientes que tivessem de ser 

transferidos para a conta de Outras Dívidas a Pagar - ou-

tros credores – saldos de clientes credores. 

 

Fornecedores: Em 30 de junho 2023, a composição do 

saldo é a seguinte: 

 

 

 

No final do período em análise, assinala-se a existência 

de um saldo devedor em fornecedores, relativo à enti-

dade SOVE – Sociedade de Vedantes e Máquinas, S.A., 

no valor de €5,47 (nota de crédito por regularizar), re-

gistado na conta de Outras Créditos a Receber. 
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3.12.2 – Estado e outros entes públicos 

 

Em 30 de junho de 2023, a composição do saldo é a se-

guinte: 

 

 

 

Perfazendo um saldo líquido de €132.464,94, a conta Im-

posto sobre o Valor Acrescentado apresenta um saldo de-

vedor de €138.376,96, que corresponde a um pedido 

pendente (€ 117.922,10), neste caso, acrescido do saldo 

credor nesta conta (€ 5.912,02), relativo a um processo 

de IVA instaurado pela GO Porto (Processo judicial n.º 

1277/14.0BEPRT) contra a A.T., acerca do qual, relem-

bra-se: 

- No âmbito do projeto de otimização do IVA - que o Mu-

nicípio do Porto encetou através da Deloitte Consulto-

res, S.A., e que englobava também um estudo sobre a 

eficiência fiscal em sede de IVA no “Grupo Câmara Mu-

nicipal do Porto” -, procedeu-se à definição do regime 

de IVA aplicável às operações subjacentes aos débitos 

efetuados pela GO Porto durante os anos de 2008, 2010 

e 2011, concretamente, de julho a dezembro de 2008 e 

de janeiro de 2010 a abril de 2011, períodos em que o 

imposto ainda não havia caducado, nem tinham sido 

efetuadas correções; 

- Definido o correto regime de IVA, procedeu-se ao apu-

ramento do valor a recuperar, bem como à definição dos 

procedimentos a adotar tendo em vista essa recupera-

ção. Uma vez que, então, o valor em causa de IVA havia 

sido liquidado há mais de dois anos, foi necessário que a 

GO Porto apresentasse, em julho de 2012 e em feve-

reiro de 2014, dois pedidos distintos de revisão oficiosa 

à Autoridade Tributária e Aduaneira, o primeiro, no valor 

de € 112.010,08 e, o segundo, no valor de € 283.882,96, 

respetivamente; 

- Em 3 de abril de 2018, e conforme referido no Anexo 

do Relatório e Contas de 2018, a GO Porto foi notificada 

do Acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Adminis-

trativo (processo arbitral n.º 350/2015-T, no valor de 

€283.882,96) do desfecho desfavorável à pretensão da 

GO Porto. Neste sentido, a GO Porto desreconheceu, 

no balanço de 31 de dezembro de 2018, o ativo sobre o 

Estado neste montante, e o correspondente passivo a fa-

vor do Município do Porto, de igual montante, ficando, 

assim, este processo concluso; 

- Não tendo a Câmara Municipal do Porto pago o valor 

do imposto à GO Porto, e tendo esta empresa munici-

pal, no seu ativo, um crédito sobre o Estado do valor do 

IVA, aguarda-se que, qualquer que seja o registo conta-

bilístico que venha a ser decido efetuar no sentido da re-

gularização final deste caso, haja uma competente apro-

vação, por parte do Município do Porto, sobre o impacto 

financeiro que o mesmo possa ter sobre a contabilidade 

patrimonial da GO Porto; 

- A 14 de outubro de 2022, foi proferida sentença pelo 

Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto, a qual, julga 

parcialmente procedente a pretensão da GO Porto: por 

um lado, absolveu a AT do pedido apresentado pela GO 

Porto e, por outro lado, condenou a AT a admitir a revi-

são oficiosa apresentada pela GO Porto, ordenando a 

sua execução no prazo de quatro meses. Esta decisão fi-

cou passível de recurso até 16.11.2022, facto que não 
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ocorreu, pelo que, a referida sentença transitou em jul-

gado; 

- A 13 de fevereiro de 2023, com a comparência na GO 

Porto de um técnico da A.T., deu entrada uma notifica-

ção de procedimento de inspeção, referente ao Pro-

cesso judicial n.º 1277/14.0BEPRT. Posteriormente, no 

dia 15 de fevereiro, este técnico compareceu na em-

presa para a recolha de informações e esclarecimentos 

adicionais. 

- Finalmente, no início de agosto de 2023, a GO Porto foi 

notificada pela A.T. da decisão final de que o procedi-

mento de revisão oficiosa referido no ponto anterior 

teve despacho favorável, ficando a empresa, por um 

lado, autorizada a incluir o valor de € 112.010,07, no 

campo 40 do Quadro 06 de uma declaração periódica 

de IVA a submeter até ao final do período seguinte 

àquele em que ocorrer a notificação da decisão e, por 

outro lado, com direito ao recebimento de juros indem-

nizatórios devidos por força da al. c) do n.º 3 do art.º 

43.º da LGT. 

 

3.12.3 – Imposto sobre o rendimento 

 

3.12.3.1 - Impostos correntes 

 

a. A Empresa Municipal está sujeita a uma taxa de 

IRC de 21%. Acresce ainda um valor de derrama 

resultante da aplicação das taxas previstas na 

Lei das Finanças Locais (Lei n.º 2/2007, de 15 

de janeiro) que no caso do Município do Porto é 

de 1,5 % do lucro tributável sujeito a imposto. A 

30 de junho de 2023, o valor é de 3.483,01 eu-

ros, 

 

b. De acordo com a legislação em vigor, as decla-

rações fiscais estão sujeitas a revisão e correção 

por parte das autoridades fiscais durante um 

período de quatro anos, cinco para a segurança 

social, exceto no caso em que existam prejuízos 

reportados. Deste modo, as declarações fiscais 

dos anos de 2019 a 2022, poderão ainda ser su-

jeitas a revisão, embora a GO Porto considere 

que eventuais correções resultantes de revisões 

fiscais àquelas declarações de impostos não po-

derão ter um efeito significativo nas demonstra-

ções financeiras em 30 de junho de 2023. 

 

c. É ainda consequência da Lei em vigor, a tributa-

ção autónoma em sede de IRC, de acordo com 

o estabelecido no artigo 88.º do CIRC. 

 

3.12.3.2 - Impostos diferidos 

 

Não existem, nos períodos de relato, situações que per-

mitam o apuramento, na estimativa anual, de impostos 

diferidos, ou o reconhecimento de ativos ou passivos 

por impostos diferidos. 

 

3.12.3.3 - Pagamento especial por conta 

 

A GO Porto está sujeita aos pagamentos especiais por 

conta (PEC) do IRC como estabelece o CIRC.  
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3.12.4 – Outras contas a receber e Outras contas a pagar 

 

Em 30 de junho de 2023, a composição do saldo é a se-

guinte: 

 

 

  



 

A Situação 

Económico-Financeira 

 

 

Gestão e Obras do Porto 

61 

↑ Legenda: Ligação da Avenida de Sidónio Pais à Rua de Frederico Ozanam 

No quadro anterior, a decomposição do saldo da rubrica 

Outras Contas a Receber e Outras Contas a Pagar, mos-

tra a linha de “Outros Credores – Depósitos bancários e 

Retenções de Garantia”, perfazendo um total de 

€5.259.987,22 (cf nota 3.3), retratando o valor dos depó-

sitos das garantias dadas pelos fornecedores, por res-

ponsabilidades inerentes às empreitadas em curso, quer 

por depósitos diretamente efetuados pelos fornecedo-

res quer por retenções efetuadas aquando dos paga-

mentos. Pelo exposto, se conclui que estes valores 

serão, de acordo com o preceituado na lei em vigor, res-

tituídos, estando por tal motivo classificado no ativo 

como não corrente, na rubrica de outros ativos financei-

ros. 
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3.12.5 –Património líquido 

 

A totalidade do capital social da GO 

Porto referido no ponto anterior é detida 

a 100% pelo Município do Porto. 

 

A explicação dos movimentos ocorridos no período em 

análise, em cada uma das rubricas dos Capitais Próprios, 

pode ser analisada no Quadro D - Demonstração das al-

terações no património líquido. O movimento ocorrido 

no Capital Próprio reflete a aplicação dos resultados, de 

acordo com o artigo 295.º do Código das Sociedades 

Comerciais e artigo 26.º dos Estatutos da GO Porto, 

como segue: Para Reserva Legal – 5%. O montante res-

tante é aplicado na rubrica de Resultados Transitados, 

conforme deliberação da Assembleia Geral. 

 

3.12.6 – Credores por transferências e subsídios conce-

didos 

 

 
 

Ver nota 3.10. 

 

3.13 – Benefícios dos Empregados 

 

Gastos com o Pessoal 

 

No quadro abaixo, os encargos referentes ao pessoal re-

gistados nos períodos de 2023 e 2022, referem-se 

exclusivamente a benefícios de curto prazo, não exis-

tindo responsabilidades com benefícios de mé-

dio/longo prazo e estão considerados os duodécimos 

de férias e subsídio de férias, a pagar em 2024, e o subsí-

dio de Natal pago em duodécimos, cuja repartição se 

apresenta da forma seguinte: 

 

 

 

No final do semestre de 2023, a GO Porto apresenta um 

quadro de pessoal de 44 colaboradores, acrescido de 

dois administradores executivos e um não executivo. 

 

No exercício de 2023, a Presidência do Conselho de Ad-

ministração é exercida pelo Senhor Vereador, Arq.º Al-

bino Pedro Pereira Baganha, por intermédio da delibera-

ção da Câmara Municipal do Porto de 8 de novembro de 

2021, registada com o n. 556527-2021-CMP. Por via 

dessa mesma deliberação, foram, ainda, designados, 

mantendo-se no exercício das suas anteriores funções, 

como Vice-Presidente do Conselho de Administração, a 

Senhora Arq.ª Cátia Andrade Meirinhos e, como Vogal 

do Conselho de Administração, o Senhor Eng.º Manuel 

Maria Aranha Furtado de Mendonça. 

 

No seguimento do detalhe analítico sobre o FCT na nota 

3.2 alínea g), observa-se que as responsabilidades com 

benefícios de médio/longo prazo dos trabalhadores da 

empresa, e que dizem respeito apenas ao FCT, 
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perfazem em 30 de junho de 2023, o montante de € 

19.813,06, após um reforço no exercício de € 1.567,85: 

 

 

 

3.14 – Partes Relacionadas  

 

O Município do Porto, NIF 501 306 099, com sede nos 

Paços de Concelho, na Praça General Humberto Del-

gado, Porto, detém na totalidade o capital social da GO 

Porto, o qual é composto por 100 000 ações nominativas 

de valor nominal de € 5 cada. Conforme referido no ca-

pítulo atrás “I – Atividades Mais Relevantes Desenvolvi-

das Pela Empresa”, a atividade da GO Porto para o Mu-

nicípio do Porto é enquadrada pelo contrato programa 

2021–2023 (2.º aditamento), e pelo contrato de gestão 

de empreendimentos de 2023-2025, em conformidade 

com Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto. O contrato-pro-

grama, revisto anualmente, tem por objeto a definição 

de objetivos setoriais da GO Porto e a correspondente 

comparticipação do Município do Porto. Os saldos pen-

dentes e transações (com IVA incluído) com a empresa 

mãe e outras empresas relacionadas, são os seguintes: 

 

 

 

 

 

A remuneração bruta dos dois administradores executi-

vos foi a seguinte:  

 

 

 

3.15 – Outras Informações 

 

3.15.1 – Diferimentos 

 

A composição do saldo a 30 de junho de 2023 é a se-

guinte: 
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3.15.2 – Fornecimentos e serviços externos 

 

No quadro seguinte, e passados os primeiros seis meses 

o exercício de 2023, observa-se um valor total na conta 

de FSE de € 11.961.361,88, o que representa uma redu-

ção homóloga expressiva, de 42,27% (-€ 8.758.382,17), 

face ao exercício anterior. Dado o peso dos FSE de obra 

no total dos FSE (90,1%), esta redução vem na senda da 

redução homóloga da atividade desenvolvida no âmbito 

do CGE 2023 firmado com o Município do Porto, que, 

em termos homólogos face ao ano de 2022, apresenta 

um abrandamento de 44,8%. 

 

Por outro lado, no âmbito da atividade de gestão e ex-

ploração, observa-se um incremento homólogo, face à 

2022, dos gastos com FSE (+€ 546.802,34), de 189,53%, 

facto que se prende com a maior dimensão e complexi-

dade da infraestrutura que representa o MB, em contra-

ponto à exploração que, no exercício anterior, decorria 

por essa altura do imóvel MTB, imóvel de menor com-

plexidade, implicando neste caso, menores responsabi-

lidades de funcionamento e de manutenção. Por esse 

motivo, em 30-06-2023, apresenta-se em alta homóloga, 

e com destaque quase exclusivo, o valor da conta de Ou-

tros subcontratos ou concessões, com um aumento de 

€ 573.797,21 (+291,96%), justificado com o nível de ser-

viço exigido ao contrato de Facilities, atualmente em vi-

gor no MB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relativamente mais equilibrado, e perfazendo a 30-06-

2023, um gasto total de € 223.696,33, decorre a evolu-

ção dos FSE ao nível da estrutura comum, que, face ao 

valor homólogo de 2022 (€ 202.670,26), representa um 

aumento de 10,37% (+€ 21.026,07), sendo justificado, 

em grande parte, por um lado, pelos aumentos nas con-

tas de Trabalhos especializados (+€ 11.338,64, moti-

vado pelo aumento contrato de manutenção da aplica-

ção Int'Graal e bolsa de horas, consultorias para a imple-

mentação do SGI e da prestação de contas da DGAL), 

de honorários (+€ 7.260,00, decorrente da prestação de 

serviços de audiovisual e de suporte à comunicação e 

promoção para o GCP) e de Limpeza, higiene e con-

forto (+€ 8.119,18, devido aos gastos de vigilância e lim-

peza que, apesar de dizerem respeito aos Facilities, 

como estão separados por lotes, estão a ser faturados 

separadamente e nas respetivas contas) e, por outro 

lado, pelas diminuições verificadas nas contas de Con-

servação e reparação (-€ 3.563,09, dada a redução de 

preços obtida na aquisição de licenças Autocad) e de 

Subcontratos ou concessões (-€9.796,52, devido ao 

facto acima referido, do contrato de Facilities ter sido re-

alizado por lotes, e haver alguns gastos que estão a ser 

contabilizados nas contas específicas). 
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3.15.3 - Garantias prestadas por terceiros 

 

No final de junho de 2023, o montante 

das garantias prestadas por terceiros fixa-

se em €20.972.731, em grande parte 

(53,1%), no valor de €11.137.956 (relativo 

a garantias bancárias), prestadas no âm-

bito de contratos de empreitada celebra-

dos pela GO Porto, conforme divisão e 

naturezas, que se demonstra no quadro 

infra: 

 

 

 

As garantias prestadas sob a forma de depósito de cau-

ção e retenções de garantia, no valor de 5.259.987,22 

euros, estão relevadas na conta de outras contas a rece-

ber e outras contas a pagar, nos termos da nota 3.12.4. 

 

3.15.4– Garantias prestadas a terceiros 

 

Em 30 de junho de 2023, a única garantia prestada pela 

GO Porto a terceiros é a seguinte: 

 

- A favor da REFER, sob a forma de depósito de garantia, 

no montante de € 8.000,00, na sequência do protocolo 

assinado entre as partes em 20 de março de 2014. Este 

protocolo tem por objeto a regulação das implicações 

que a obra da estabilização da escarpa da margem di-

reita do Rio Douro, entre as Pontes Luiz e Maria Pia, terá 

na infraestrutura e circulação ferroviária à cota baixa dos 

setores 3 e 5, entre o PK 1+684 e o PK 1+772. O valor 

desta garantia é reembolsável de acordo com as cláusu-

las 7 e 9 do aludido protocolo. 

 

3.15.5 – Ativos e Passivos contingentes 

 

a) À data de 30 de julho de 2023, as responsabilidades 

contratuais assumidas pela GO Porto e derivadas de 

concursos lançados e contratualizados perfazem 

€29.116.558,49, correspondendo à diferença entre 

o total contratualizado e o total realizado. 

b) Responsabilidades eventuais relativas aos contenci-

osos existentes, sendo: 
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b1) Litígios Pendentes:   
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b1) Litígios Pendentes (continuação): 
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b1) Litígios Pendentes (continuação): 
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b1) Litígios Pendentes (continuação) 
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↑ Legenda: Ruínas da Quinta de Salgueiros 

Em conclusão, é convicção da GO Porto, que não existe 

fundamento para a atribuição de qualquer compensação 

financeira adicional às diferentes autoras nas situações 

acima descritas. Não obstante, não se ignora o risco, 

sempre existente em situações desta natureza contenci-

osa, de as contendas judiciais poderem vir a ser desfavo-

ráveis. 

b3) Contingências ou reclamações de que possam resul-

tar possíveis encargos para a Sociedade: Nada a regis-

tar. 

 

b4) Reclamações fiscais ou outras: Nada a registar.
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4 – Demonstrações Orçamentais 

 

4.1. O mapa do orçamento inicial (NCP 26) 
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4.2. Demonstração de desempenho orçamental 
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Porto, 6 de setembro de 2023 

 

 

 

 

 

O Conselho de Administração, 

 

 

 

 

Presidente do Conselho 

de Administração 

 

 

 

 

Vice-Presidente do Conselho 

de Administração 

 

 

 

 

Vogal do Conselho 

de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Contabilista Certificada, 

 

 

 

 

Maria Fernanda Gomes Fernandes 

 

 

 






